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o policial  citado,  dirigiu-se  ao escritório  daquela Secretaria,  localizado à Rua 
Bolívar nº 139 – Arruda, onde efetuou a devolução do mesmo.

Policial  digno,  demonstrou  elevado  senso  de  responsabilidade  e 
caráter  moral,  um  exemplo  a  ser  seguido  pelos  seus  pares  e  subordinados, 
demonstrando  que  mesmo  em  tempos  difíceis  e  de  banalização  dos  valores 
éticos,  tornou-se digno de referências elogiosas, enaltecendo a nossa Gloriosa 
Polícia Militar perante a Sociedade.

É, pois, com satisfação e por um dever de Justiça, que este Comando 
Geral, lhe consigna o presente elogio. (Individual).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

RECIFE, 20 DE ABRIL DE 2007

Boletim  Geral  

Nº A 1.0.00.0 074
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia  21 –  (SÁBADO)
 
OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  22 –  (DOMINGO)
 
OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Cristina DF

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia  23 –  (SEGUNDA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten  PM Walter SCH

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  

II – Instrução

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA

1.1.0.   Curso de Especialização em Segurança Pública na Modalidade à 
            Distância - Informação

Informou  o  Maj  QOPM  Mat.  1820-1/6ª  EMG,  Ney  Ricardo  de 
Meireles, que se encontra matriculado no Curso de Especialização em Segurança 
Pública,  na  modalidade  à  distância,  com  360  horas-aula,  promovido  pela 
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, conforme Atestado nº 
213/2007, emitido pela Profª. Dr. Lúcia Maria Martins Giraffa – Coordenadora 
Geral.  (Nota nº 025/2007/DEIP/2).
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Diante  do acima exposto,  é  notório  que  houve falhas  gritantes  na 
execução do serviço específico destinado aos Soldados PM Mat.  30284-8/20º 
BPM, Paulo Vieira da Silva e Mat. 31317-3/13º BPM, Moisés do Nascimento 
Souza, por não terem a devida atenção ao serviço quando eram os responsáveis 
diretos  na  missão  de  revistar  as  bolsas,  no  intuito  de  impedir  a  entrada  de 
produtos proibidos naquele estabelecimento penal, onde tal negligência resultou 
em transtornos à direção do Presídio e somente por ação de terceiro se evitou que 
bebidas alcoólicas chegassem às mãos dos detentos.  

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 

I – Concordar em parte com o relatório, discordando do entendimento 
do encarregado em indiciar o Sd PM Mat. 30284-8/20º BPM, Paulo Vieira da 
Silva por entender que falta elementos para configurar a existência de crime de 
natureza militar contra o mesmo;

II – Determinar ao Comandante do 13º BPM que se  proceda em 
conformidade com o disposto na Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 
2000, ao Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo, em desfavor 
do Sd PM Mat. 31317-3/13º BPM, Moisés do Nascimento Souza com base no 
relatório do presente IPM, em virtude do cometimento de transgressão disciplinar 
e ainda conforme o disposto no Art. 10, Inciso IX da Lei nº 11.817/2000;

III  -  Determinar  ao Comandante  do 20º  BPM que se  proceda em 
conformidade com o disposto na Portaria do Comando Geral nº 740, de 25 OUT 
2000, ao Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo, em desfavor 
do Sd PM Mat. 30284-8/20º BPM, Paulo Vieira da Silva com base no relatório 
do presente IPM, em virtude do cometimento de transgressão disciplinar e ainda 
conforme o disposto no Art. 10, Inciso IX da Lei nº 11.817/2000;

IV  –  Remeter  os  autos  deste  IPM,  devidamente  solucionado,  à 
Central de Inquéritos do Ministério Público de Pernambuco;

V – Enviar cópia da Solução e do Relatório à Corregedoria Geral da 
SDS,  ao  Secretário  Executivo  de  Ressocialização,  ao  Diretor  do  Presídio 
Professor Aníbal Bruno,  à 2º Seção do Estado Maior, à Diretoria de Pessoal , ao 
Comandante do 13º BPM, ao Comandante do 20º BPM.

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recompensa

2.1.1.   Elogio 

Louvo  o  Cb  PM  Mat.  20602-4,  Gilberto  Silva  de  Macena,  pela 
maneira íntegra  e  honrada,  como  se  comportou  no  dia  09  do  corrente  mês, 
quando encontrou um malote, em via pública, pertencente à Administração do 
Arquipélago  de  Fernando  de  Noronha,  o  qual  havia  sido  extraviado  e,  ao 
constatar que o conteúdo tratava-se de numerário enviado para depósito bancário, 
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Inquérito Policial Militar

1.1.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando Geral n° 867, de 06 JUN 2006
Encarregado: 1º Ten  PM Mat. 980005-0, Ladstone Pereira da Silva
Fato a Apurar: Possíveis  irregularidades  praticadas   pelos   Soldados   PM  Mat. 
                        30284-8, Paulo Vieira da Silva e Mat. 31317-3, Moisés do  Nasci-
                        mento Souza durante serviço no Presídio Professor Aníbal Bruno

Vistas  e  analisadas  as  peças  que  compõem  o  presente  Inquerito 
Policial Militar (IPM), verifica-se que os fatos ocorreram da seguinte maneira: 
No mês de abril de 2006, no Presídio Professor Aníbal Bruno, estando militares 
estaduais exercendo as funções inerentes aos Agentes Penitenciários em virtude 
da greve  decretada  por  tais  servidores.  No dia  28  ABR 2006,  o  2º  Sgt  PM 
Erivaldo Adelino Pereira, Comandante da Guarda Interna, escalou os Sd PM P. 
Vieira e Sd PM Souza, no balcão de revista, ficando o primeiro pelo lado interno 
e o segundo pelo lado externo do balcão e a missão desenvolvida pelos militares 
era a de revistar as bolsas, e o Sd PM P. Vieira também repassaria tais bolsas aos 
reclusos concessionados que trabalham para  a  direção do presídio,  e  que são 
responsáveis em levar as bolsas para seus destinos nos pavilhões. 

Ocorre  que  por  volta  das  16h45,  uma  pessoa  não  identificada 
entregou uma bolsa para o Sd PM Souza, que a colocou em cima do balcão, 
entretanto o Sd PM P. Vieira não efetuou a revista em tal acessório, momento 
que surge o recluso de nome José Jailson de Araújo Venceslau que se apresenta 
como o transportador de tal bolsa, o Sd PM P.Vieira faz a entrega da bolsa e o 
detento de posse da mesma a conduz num carro de mão, quando é interpelado 
pelo  Sd  PM  Alberto  Gomes  e  Silva  que  percebeu que aquele recluso não era 
transportador, pois os que fazem essa função usam crachá, no que determina ao 
detento que abra a bolsa, onde constata-se a presença de 38 (trita e oito) latas de 
aguardente e 12 (doze) latas de cerveja. O Sd PM Alberto conduz o recluso e 
todo  o  material  ao  Diretor  do  Presídio,  onde  indagado  pelo  Diretor  a  quem 
pertencia aquele material o mesmo não soube informar, bem como afirmou não 
conhecer o PM que havia repassado a ele tais materiais, pois conhecia bem os 
agentes penitenciários e não os policiais militares que eram muitos. O Diretor do 
Presídio  tomou  a  iniciativa  de  assistir  a  fita  de  gravação  do  local  onde  os 
materiais  foram  entregues,  tentando  assim  identificar  quem  havia  deixado  a 
bolsa,  bem  como  identificar  os  policiais  que  não  procederam  corretamente 
quando do momento da revista.
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2.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 593, de 18 ABR 2007

EMENTA: Matricula  Policiais    Militares    e   Funcionárias 
                    Civis  na  sexta  turma  do Curso de Formação de 
                    Pregoeiros   Públicos    da    Polícia    Militar   de 
                    Pernambuco

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 

Considerando a autorização do funcionamento do Curso de Formação 
de Pregoeiros Públicos, destinado a integrantes das Comissões Permanentes de 
Licitação  das  Unidades  Administrativas  da  PMPE,  de  forma  a  adequar  a 
realidade da Corporação ao que estabelece as normas da Lei Estadual nº 12.986, 
de 17 MAR 2006, em conformidade com a Portaria do Comando Geral nº 023, de 
16 JAN 2007, publicada no Boletim Geral nº 017, de 24 JAN 2007, 

R E S O L V E:

l - Matricular na sexta Turma do Curso de Formação de Pregoeiros 
Públicos, solicitado pela Comissão Permanente de Licitação da PMPE, planejado 
e  executado  pela  Coordenadoria  de  Altos  Estudos  Policiais,  funcionando nas 
instalações do Centro de Processamento de Dados, no período de 09 a 13 ABR 
2007, os policiais militares e funcionárias civis abaixo relacionados:

N° Nome OME

01 Maj PM Mat. 16872-1, Cristovão Lucas Vicente Nóbrega CFAP

02 Maj PM Mat. 1647-0, José Esdras Rodrigues da Silva 2° BPM

03 Maj PM Mat. 1730-2, Marcos Antônio Lins APMP

04 Maj PM Mat. 1749-3, Geraldo Batista da Silva 18° BPM

05 Maj PM Mat. 1820-1, Ney Ricardo de Meireles 6ª EMG

06 Maj PM Mat. 1905-4, Eleonora Araújo Costa de Menezes 1° BPM

07 Cap PM Mat. 910598-0, Manoel de Jesus Santos Filho CAS

08 1° Ten PM Mat. 930070-8, Joseval Sandoval da Silva 12° BPM
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09 1º Ten PM Mat. 940201-2, Gledson Batista da Silva Basto 19º BPM

10 1° Ten PM Mat. 950701-9, Alexandre Calado Botelho Corregedoria

11 1° Sgt PM Mat. 16857-2, Edson Gomes da Silva CEFD

12 2° Sgt PM Mat. 930466-5, Williams Elias de Araújo CPL/QCG

13 2° Sgt PM Mat. 930548-3, Roberto Alves do Prado CREED

14 Sd PM Mat. 910725-8, Maurício de Barros Falcão de Oliveira 13° BPM

15 Sd PM Mat. 24607-7, Wilnando José Ferreira dos Santos 12° BPM

16 Func. Civil Mat. 225188-4, Ana Cristina Pessoa Figueiredo Hosp. Restaur.

17 Func. Civil Mat. 00612-2, Edilene Maria Oliveira Costa Hosp. Restaur.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 09 ABR 2007.

--oo(0)oo--

Nº 594, de 18 ABR 2007

EMENTA: Designa Professora para atuar como Corretora de 
                    Prova de Seleção para estágio fora da PMPE

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art.  101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E:

I – Designar a Professora Mat. 773-0/QPCC/PMPE, Maria Socorro 
dos Santos Granja, para  exercer  a  função  de  corretora  das  provas  de Língua 
Portuguesa, como Membro da Comissão de Seleção ao Estágio de Segurança e 
Proteção  de  Autoridades,  estágio  este  que  será  realizado  no  Quartel  do  4º 
Batalhão de Polícia do Exército/Comando Militar do Nordeste, com duração de 
26 dias, com início previsto para o dia 22 ABR 2007, de acordo com a publicação 
feita por meio da Nota para Boletim Geral nº 014/2007, publicada no Boletim 
Geral nº 066, de 10 ABR 2007;

II – Tal função não será remunerada com a retribuição de hora-aula 
pelos encargos pedagógicos, de acordo com o Art. 50 da Lei Complementar nº 
049, de JAN/2003; 

III – A presente Portaria entra em vigor a partir do dia 16 ABR 2007.
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II  –  Determinar  que  conforme  preceitua  o  Art.  3º  do  Decreto  nº 
28.841,  de  20  JAN  2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

6.0.0.   COMANDO GERAL

6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão  Eletrônico  nº  018/2007-CPL/CG  -  Objeto:  Fornecimento  de 
medicamentos  e  materiais  para  uso  veterinário.  Vencedora:  F.R.  Monteiro 
Agropecuária  Ltda.  Itens  Revogados:  01,  02,  03  e  04.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no www.redecompras.pe.gov.br

6.1.2.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  074/2004-CPL/CG.  Termo  Aditivo  nº  009/2007-CPL/CG. 
Contratada:  Telepost  Ltda.  Objeto:  Prorrogação Contratual.  Vigência:  1º  JAN 
2007 a 30 JUN 2007. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho nº 0018. 
Data da Assinatura 02 JAN 2007. Contrato nº 067/2006-CPL/CG. Termo Aditivo 
nº  022/2007-CPL/CG.  Contratada:  Jaf  Comércio  e  Distribuição  Ltda.  Objeto: 
Extensão Contratual. Vigência: 1º JAN 2007 a 28 FEV 2007. Classificação dos 
Recursos: Nota de Empenho nº 0070. Data da Assinatura 02 JAN 2007.

(Transcrita do DOE nº 073, de 19 ABR 2007)

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o Aditamento 
ao BG nº 074, de 20 ABR 2007, versando sobre alteração de inativos da PMPE.

8.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Vós, senhores, fazei o que for de justiça e eqüidade a vossos servos, 
sabendo que também tendes um Senhor nos céus. (Colossensses 4:1)
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tendo o Sd PM Fábio agora partido em direção ao mesmo afirmando: “COMO É 
QUE É RAPAZ?“, oportunidade em que fora contido, só tendo sido conduzido 
após muita insistência do efetivo, contudo, autuado em flagrante delito naquela 
mesma data;

II  –  Determinar que a Diretoria de Pessoal adote providências no 
sentido de submeter o Sd PM Mat. 28756-3/BPGd, Fábio da Silva Gomes ao 
regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 589, de 18 ABR 2007

          EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19 AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  950594-6/1º  BPM, Reginaldo Galdino  Alves 
(considerando o constante do Ofício n° 604/2006/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 
2756/2005,  de  15  FEV  2006  e  Ofício  nº  2006.0136.7093/Dist.  Sec.  nº 
833/GJ/JME, e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: 
No dia 1º JAN 2005, o policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, 
faltou ao serviço para o qual estava escalado. Com a pretenção de justificar a sua 
falta,  entrou  em  contato  com  a  Srª.  Janaína  Maria  da  Silva,  empregada  da 
empresa Odonto-CAPE, que se dispôs a ajudá-lo,  fornecendo-lhe um atestado 
médico dando conta que o policial militar aconselhado havia sido atendido na 
urgência da referida empresa, sendo lhe dado 24 horas de repouso. Constantes 
dos  fatos  narrados  na  denúncia  do  Ministério  Público,  base  desta  portaria,  o 
aconselhado confessou a utilização de documento falso, porém alega que já o 
recebera preenchido, contudo a senhora que o forneceu afirma que entregou o 
atestado ao policial militar e que o mesmo o preenchera; 
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3ª P A R T E
III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias - Concessão

Concedo, a/c de 02 MAI 2007, três (03) dias de dispensa por conta 
das férias relativas ao ano de 2005, ao Cel PM Mat. 1661-6, José Antônio Neto, 
Subchefe  do  EMG,  em  virtude  de  haverem  sido  anteriormente  concedidas 
conforme  Nota nº 024/2006-SCH, publicada  no BG nº 236, de 21 DEZ 06, e 
suspensas  por  necessidade  do  serviço,  conforme  Nota  nº  001/2007-SCH, 
publicada no BG nº 007, de 10 JAN 07, restando para gozo, 20 (vinte) dias.

Consequentemente,  no  mesmo  período,  passa  a  responder  pelo 
expediente  administrativo  da  Subchefia,  o  Ten-Cel  PM Mat  1659-4,  Ricardo 
Holanda Cavalcanti, Chefe da 3ª Seção do EMG, cumulativamente com a função 
que já exerce.  (Nota nº 008/2007/SCH).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

Sd PM Mat.  27672-3/CAS,  Edson  José  Monteiro  -  Concessão  do 
pagamento  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de Atividades  Penosas, 
Insalubres e Perigosas, a/c de 14 MAR 2007, em razão da movimentação interna 
na qual classificou o referido policial militar na Casa de Trânsito: - Indeferido, 
por não se enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 
OUT 90, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 15.472, de 03 
DEZ 91, de acordo com o  Parecer nº 682/2006, da Procuradoria Geral do 
Estado.  (Nota nº 580/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  23510-5/C.Odont.,  José  Alexandre  dos  Santos  - 
Concessão do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades 
Penosas,  Insalubres  e  Perigosas,  a/c  de  14  NOV  2006,  em  razão  de  estar 
exercendo  a  função  de  ACD (Auxiliar  de  Consultório  Dentário)  trabalhando 
diretamente  com  pacientes  e  produtos  de  risco:  -  Indeferido,  por  não  se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com 
as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº  15.472,  de  03  DEZ  91,  de 
acordo com o resultado da análise sobre processos de concessão do Adicional 
de Insalubridade e Periculosidade para os servidores da Polícia Militar de 
Pernambuco,  promovida pela Auditoria Geral  do Estado da Diretoria de 
Controle do Tesouro Estadual/SEFAZ, de que trata o Ofício AUGE nº 080, 
de 29 ABR 98.  (Nota nº 581/2007/DP-3/SD-2).
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Sd  PM  Mat.  950795-7/CIOSAC,  Frederico  Carlos  Alves  - 
Concessão  da  Gratificação  Adicional  pelo  Exercício  de Atividades  Penosas, 
Insalubres  e  Perigosas,  por  haver  sido  designado  para  exercer  a  função  de 
Motorista  da  VT  9020/Ambulância  da  CIOSAC,  de  acordo  com  o  Boletim 
Interno nº 023, de 1º FEV 07, exercendo atividades em contato permanente com 
pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas, alérgicas e dermatológicas, 
que  são  riscos  potenciais  e  reais  à  saúde  humana:  -  Indeferido,  por não se 
enquadrar nas hipóteses previstas no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com 
as  modificações  introduzidas  pelo  Decreto  nº  15.472,  de  03  DEZ 91,  de 
acordo com o resultado da análise sobre processos de concessão do Adicional 
de Insalubridade e Periculosidade para os servidores da Polícia Militar de 
Pernambuco, promovida  pela Auditoria Geral do Estado da Diretoria de 
Controle do Tesouro Estadual, de que trata o Ofício AUGE nº 080, de 29 
ABR 98.  (Nota nº 584/2007/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat. 950527-0/CAS, Jaílson Santiago da Silva - Concessão 
do pagamento da Gratificação Adicional pelo Exercício de Atividades Penosas, 
Insalubres e Perigosas, a/c de 29 JAN 2007, em razão de sua classificação na 
Casa de Trânsito: - Indeferido, por não se enquadrar nas hipóteses previstas 
no Decreto nº 14.617, de 31 OUT 90, com as modificações introduzidas pelo 
Decreto nº 15.472, de 03 DEZ 91, de acordo com o  Parecer nº 682/2006, da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 587/2007/DP-3/SD-2).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento:

“SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL – POLÍCIA MILITAR DE 
PERNAMBUCO  –  DIRETORIA   ESPECIAL  DE  APOIO  JURÍDICO-
ADMINISTRATIVO – Encaminhamento nº 034/2007/DEAJA – Ref.: Asp PM 
Mat. 103778-1, Lúcia Helena Salgueiro – Assunto: Efeitos de sentença judicial 
em grau de apelação – Exmo. Sr.  Comandante Geral – Remete V.Exª. a esta 
Assessoria para emissão de pronunciamento jurídico o requerimento da Aspirante 
PM  Mat.  103778-1,  Lúcia  Helena  Salgueiro,  a  qual  objetiva  permanecer  no 
serviço ativo da Corporação no aguardo da decisão do Tribunal de Justiça, quanto 
a Apelação ingressada. – Em resumo é o relatório: 1 – A requerente ingressou em 
juízo objetivando a decisão de ser submetida a novo teste de aptidão física, o qual 
fora  reprovada (Processo nº  1065614).  2 –  Por intermédio de medida liminar 
fora-lhe concedido o direito de prosseguir no certame, inclusive matriculada no 
CFO; 3 – Posteriormente foi  indeferido o segmento do Mandamus, porquanto 
exigindo dilação probatória, era a via processual inadequada; 4 – A requerente 
ingressa  desta  vez,  com  Ação  Ordinária  com  pedido  antecipado  da  tutela 
pleiteando novamente o direito de permanecer no certame; 5 – Com base no Art. 
285-A do Código Processo Civil o juiz extinguiu sumariamente o feito; 6 – Em 
05 de fevereiro corrente o Juiz de Direito Dr. Luiz Fernando Lapenda Figueiroa – 
2ª  Vara  da  Fazenda  Pública  da  Capital,   nos   autos  do   Processo   nº 
1.2006.042.256-5 recebe a Apelação ingressada  pela requerente  
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Nº 588, de 18 ABR 2007

          EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  28756-3/BPGd,  Fábio  da  Silva  Gomes,  pelo 
seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 3077/GAB./Cor. Ger., de 30 
NOV 06): por haver, no dia 14 ABR 2004, quando de serviço na Guarda Externa 
da Penitenciária Prof. Barreto Campelo, por ocasião de uma revista aos pertences 
de todos os militares de serviço naquela data, esta determinada pelo 2º Ten PM 
Mat. 990019-5/BPGd, Erivelto Braz Barbosa Santos, a qual tinha por objetivo a 
localização de um aparelho celular da propriedade de uma das praças, o qual 
possivelmente  lhe  havia  sido subtraído,  haver  se  insubordinado,  desacatado  e 
desrespeitado  diversos  superiores  hierárquicos,  descumprindo-lhes  as  ordens 
determinadas, dirigindo-se ao citado oficial de forma desafiadora, utilizando-se 
do  pronome  de  “TU”,  inclusive  após  advertido  pelo  mesmo,  para  o  que 
respondera: “TU É UM PRONOME DE TRATAMENTO, SE TU QUISER ME 
RECOLHER...RECOLHA“, incitando as demais praças de serviço a se rebelarem 
contra a ordem da revista, e ao ser informado que deveria se uniformizar para 
comparecer à direção do PPBC, continuara com sua conduta irregular afirmando: 
“NÃO VOU! AGORA TU ME TIRA DAQUI! TU ME AUTUA EM FLAGRANTE 
AGORA!”, isso de forma exaltada e ríspida com dedo em riste defronte a face do 
mencionado  Oficial,  o  qual  demonstrando  total  controle  de  suas  emoções  se 
retirou do local para evitar um mal maior, determinando, no entanto, ao 2º Sgt 
PM Mat. 31617-2/17º BPM, Rozimar Ferreira da Silva, que não lhe permitisse a 
saída, ocasião em que fora acionado pelo CIODS o 1º Ten PM Mat. 980286-1/3ª 
CIPM,  Saulo  de  Tarso  Sales  Falcão  para  condução  do  aludido  militar  para 
Corregedoria Geral da SDS, o qual presenciara a total falta de respeito do mesmo 
com o aludido graduado no momento em que este o chamara, repetidas vezes, a 
se  levantar  para  ser  conduzido,  tendo  obtido  como  resposta:  “QUE  NADA 
RAPAZ! DEIXA EU DORMIR!“, sendo necessária a intervenção do 1º Ten PM 
Mat.  930001-5/BPGd,  Marco Antônio Ferreira  da  Silva,  o  qual  novamente  o 
fizera ciente de que seria conduzido à Corregedoria Geral, ao tempo que escutara: 
“CORREGEDORIA? VOU NADA, OXÊ!“,  fato este que,  diante  da resistência 
oferecida,  o  oficial  designado  para  condução  sugeriu  o  emprego de algemas, 
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Nº 587, de 18 ABR 2007

          EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo 
em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa sobre a 
competência  e  as  atribuições  da  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa 
Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 
preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75,  o  Sd  PM Mat.  950861-9/16º  BPM, Emmanuel  Fernandes  da Silva 
Magalhães (considerando o constante do Ofício nº 281/SS-4, da 2ª EMG, de 31 
OUT 2006 e seu anexo, Mandado de Prisão nº MPR.0018.000009-3/2006 e ainda 
Ofício  nº  003/Sec.,  do  21º  BPM,  de  11  JAN  2007  e  seu  anexo,  Auto  de 
Sindicância  com 02  (dois)  volumes  com 255  folhas,  todos  apensados  a  esta 
Portaria), pelo seguinte fato: Por haver na madrugada  do dia 18 para o dia 19 
AGO  2006,  acompanhado  do  indígena  Herbert  Novais  de  Almeida  Freire, 
rompera  um  bloqueio  da  Polícia  Federal,  nas  proximidades  da  Cidade  de 
Ibimirim-PE. Houve troca de tiros, tendo sido o PM, ora submetido a conselho, 
atingido  por  dois  disparos  e  um desses,  atingido de  raspão.  Sendo o  veículo 
modelo  Corsa,  de  cor  verde,  placas  KFL  3513,  no  qual  se  encontravam, 
abandonado. No veículo foi encontrado 02 (dois) sacos contendo erva chamada 
“CANNABIS  SATIVA LINNEU”  (maconha)  sendo  apreendida  e  entregue  à 
Delegacia da Polícia Civil da Cidade de Arcoverde-PE por policiais militares do 
3º BPM. Tal fato culminou numa investigação pela Polícia Federal que resultou 
na  prisão  temporária  do  acusado,  bem  como  seu  acompanhante,  sendo 
posteriormente decretada  sua prisão preventiva;   

II  –  Determinar  que a  Diretoria  de  Pessoal  adote  providências  no 
sentido de submeter o Sd PM Mat. 950861-9/16º BPM, Emmanuel Fernandes da 
Silva Magalhães ao regime do Art. 14, da Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina, que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.
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em ambos  os  efeitos,  mantendo  a  sentença.  –  Pronunciamento  Jurídico  –  O 
atendimento à consulta do Exmo. Sr. Comandante Geral é no sentido dos efeitos 
da Apelação ingressada pela requerente junto ao Tribunal de Justiça, porquanto 
não logrou êxito na sentença prolatada pelo Juiz da Segunda Vara da Fazenda 
Pública  da  Capital.  A  apelação  é  recebida  pelo  Juiz  no  efeito  devolutivo  e 
suspensivo (Art. 520 do Código Processo Civil), significa dizer que a requerente 
permanecerá no serviço ativo da Corporação no aguardo do pronunciamento da 
Apelação Intentada. – Recife, 29 MAR 2007 – Maria Carolina Raposo Durão – 
Assessora de Assuntos Jurídicos.” Diante do exposto acima, este Comandante 
Geral  resolve que  a  Asp  PM Mat.  103778-1,  Lúcia  Helena Salgueiro deverá 
continuar  o  estágio  probatório  nas  Unidades  Operacionais  até  ulterior 
deliberação. (Nota nº 022/2007/DEIP-2).

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 800, de 18 ABR 2007

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Lotar no Gabinete/SDS, 01530001, o Cb PM Mat. 16733-9, José 
Francisco dos Reis, ficando dispensado da Função Gratificada de Supervisão 2, 
Símbolo FGS-2, da Gerencia de Planejamento/SDS. 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 073, de 19 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 801, de 18 ABR 2007 

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Lotar na Gerencia de Planejamento/SDS, 01530008, o 2º Sgt PM 
Mat. 31008-5, Fernando Albuquerque de Oliveira, designando-o para exercer a 
Função Gratificada de Supervisão 2, Símbolo FGS-2. 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da sua publicação.

(Transcrita do DOE nº 073, de 19 ABR 2007)
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4.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 537, de 04 ABR 2007

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E:
 
I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  ao  Posto  de 

Tenente-Coronel PM, o Maj QOD Mat. 01541-5, Antonio Souza de Oliveira.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Maj QOD Mat. 01541-5, 
Antonio  Souza  de  Oliveira,  pela  FUNAPE  (Fundação  de  Aposentadorias  e 
Pensões  do  Estado  de  Pernambuco),  com  fundamento  no  Art.  14,  §  8º,  da 
Constituição da República Federativa do Brasil, c/c o Art. 215, caput, do Código 
Eleitoral, e acatando ainda o Parecer Consultivo nº 157/07, da Procuradoria Geral 
do Estado, contando-se os efeitos desta promoção a partir da publicação do ato de 
inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação

(Transcrita do DOE nº 073, de 19 ABR 2007)

--oo(0)oo--

Nº 538, de 04 ABR 2007 

EMENTA: Promove Oficial

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe  são conferidas  pelo Art.  101,  Inciso IX,  do Regulamento 
Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e 
seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 
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R E S O L V  E:

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  ao  Posto  de 
Tenente-Coronel PM, o Maj QOPM Mat. 01747-7,  Alberto Jorge do Nascimento 
Feitosa.

II - Fica condicionada a promoção a que se refere o Inciso I desta 
Portaria, ao acolhimento do processo de inatividade do Maj QOPM Mat. 01747-
7,  Alberto  Jorge  do  Nascimento  Feitosa,  pela  FUNAPE  (Fundação  de 
Aposentadorias e Pensões do Estado de Pernambuco), com fundamento no Art. 
14, § 8º, da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c o Art. 215, caput, 
do  Código  Eleitoral,  e  acatando  ainda  o  Parecer  Consultivo  nº  157/07,  da 
Procuradoria Geral do Estado, contando-se os efeitos desta promoção a partir da 
publicação do ato de inativação na imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 

III  -  A  não  homologação  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
Pernambuco, do ato de transferência para a Reserva Remunerada ou Reforma do 
supracitado militar, impedirá os efeitos jurídicos do ato a que alude o Inciso I, 
desta  Portaria,  de  forma  ex-tunc,  ou  seja,  a  partir  da  publicação  do  ato  de 
inativação

(Transcrita do DOE nº 073, de 19 ABR 2007)

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 586, de 17  ABR 2007

EMENTA: Concessão  de  Licença  para  Tratar  de Interesse 
                    Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso X, do  Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I – Conceder 02 (dois) anos de Licença sem Vencimentos para Tratar 
de Interesse Particular (LTIP), com fundamento no Art. 130,  da Lei nº 6.123, de 
20 JUL 68, na nova redação conferida pelo Art. 5º da Lei Complementar nº 16, 
de 08 JAN 96,  c/c o Art. 12, do Decreto nº 22.425, de 05 JUL 2000, a servidora 
pública desta Corporação, Fonoaudióloga PCPM-NS, Mat. 980103-0, Christiana 
Carneiro Monteiro e Silva, lotada no CMH;

II  –  Registrar  que a requerente declarou que não deseja continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

III – Contar os efeitos desta Portaria a contar da data da publicação.


